
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA NUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

TOmADA DE PREçOS No OOOOT|aOaL

rcilo rERÍio ADrrno Ao cor{TRATO No qr,s2l2â2r-CpL - 271ost2021.

Alteração: Acréscimo de valor.

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIçoS QUE ENTRE sI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS E POLYEFE COITISTRUçÔEs, LTmPEZA E
coNsERvAçÃo LTDA., PARA PRoMovER ALTERAçôES Ao coNTRATo CoRRESpoNDENTE,
DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento panticular de contrato, de um lado pREFETTURA muNIcrpAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, cNPl ns 08.787.ol2/oooL-].:0, neste ato representadapela PnefeÍta loyce RenaIIy Felix Nunes de FÍgueiredo, Bnasileina, Casada, Funcionaria publica,
residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estnadas - pB, CpF ns
O9O.4O7,5O4'49, Carteira de Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado POLYEFE cotrlsrRuçôEs, Lr[PEzA E coNsERVAçÃo lrol. - AVENTDA GovERNADoR ARGEMTRo DE FTGUETREDo, No
21O, SALA 01. SEI4I ENTERRADO CXPST 786, IARDIM OCEANIA, IOAO PESSOA - PB, CNPI ne 08.438.654/OOOL-03,
doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no contrato original, decorrente da
Licitação Modalidade Tomada de Pneços no OOOOLI2@27, nos termos do Pnocesso de Aditamento do Nono
Aditivo ao Contnato no @0652/2O21; observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no
referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB]ETO DO COIÚTRATO:

O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor pneço global: construção de um Portal TurÍstico, localizado na Rodovia
PB-485, KM 53, Duas Estradas - PB, saÍda para Sertãozinho - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada neste instnumento, justifica-se pela
seguinte ocorrência: manutenção do equilíbrio econômico-financeÍro inicial do contrato - acnéscimo de
vaLor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:
O acréscimo do valor inicial do contrato e aditivo (R$ 323.206,33) é no pencentual de 5,42%,
equÍvalente a R$ 17.554,95 (Dezessete mil e quinhentos e cinquenta e quãtro reais e noventa e cinco
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIçÕES GERAIS:
Contrato na OOQ52/2O21, considerando que o pnesente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurÍdico
penfeito e eficaz, acrescentan-se-á o valor Ínicial do referido contrato no percentual de 5,42oÁ, nos
termos do art. 65, §1e, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, que satisfaz a autoridade
superior em ratificar o ato legal, oportunamente e previamente justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsi.stem firmes, i.naltenados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no

contnato original.

E, pon estanem de pleno acordo, foi lavnado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 01 de Novembro de 2024.

PELO CONTRATANTE

3V.8íí ^6'é. ]OYCE REIALLY FELIX iIUilES DE FIGUEIREDO

Prefeita Constitucional
CPF: O9O.4O7.504-40
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